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da vacância, tendo como base as informações prestadas pelo instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV;
Xii - Efetuar as atividades de análise das contribuições sociais e patronais, 
efetuar as atividades de análise e relatórios para pagamento referentes ao 
reembolso da remuneração e respectivos encargos patronais de pessoal 
cedido de órgãos de outras esferas à defensoria, efetuar a conformidade 
contábil e elaborar a prestação de contas de pagamento de pessoal para 
encaminhamento ao Núcleo de controle interno, acompanhar a legislação 
relativa ao e-social e efetuar as atividades de envio de informações ao 
governo federal e comunicação à Gerência do Sistema para alteração de 
regras de negócios;
Xiii - realizar a conferência, transmissão e acompanhamento dos relató-
rios de pessoal aos órgãos federais (raiS, SEfiP, dirf, etc);
XiV - coordenar, organizar, acompanhar e operacionalizar a atividade de 
implementação do Sistema de Escrituração digital das obrigações fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas e aplicação das legislações vigentes;
XV - coordenar, organizar, acompanhar e operacionalizar a atividade de trans-
missão de dados cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores, bem 
como à obtenção de informações que subsidiem o processamento das rotinas 
fiscais e previdenciárias da Defensoria, observado o uso de tratamento de 
dados pessoais do servidor, em consonância com a legislação vigente;
XVi - Executar procedimentos de ajuste mensais de descontos consignados 
facultativos na folha de pagamento; Gerenciar o banco de dados do Siste-
ma de controle de Margem consignável - ScMc e do SiGirH, referente às 
operações de consignações facultativas;
XVii - Propor e analisar procedimentos de aperfeiçoamento do ScMc den-
tro da política de funcionamento dos processos de consignação facultativa 
da defensoria, visando atender às necessidades das entidades consigna-
tárias e servidores.
Art. 4º Compete ao Setor de Verificação e Conformidade:
i - Gerenciar, organizar, auditar e acompanhar as atividades inerentes à 
gestão da folha de pagamento e das atividades de consignação, coorde-
nar, aferir e monitorar o processamento e execução do cálculo da folha 
de pagamento, com a emissão de relatórios para empenho, liquidação e 
pagamento de pessoal;
ii - auditar e proceder à conferência relativa à composição e emissão da 
folha de pagamento, inclusive a folha suplementar, quanto à eficiência e 
em conformidade com os aspectos normativos a que se sujeitam;
III - Apontar indícios de irregularidades verificados na folha de pagamento 
para a gerência de recursos humanos e encaminhar, se necessário, o setor de 
controle interno, os apontamentos de auditoria pendentes de regularização;
iV - acompanhar a evolução da folha de pagamento e avaliar as despesas 
com pessoal através de relatórios gerenciais;
V - Planejar, acompanhar e monitorar o processamento da folha de paga-
mento no Sistema de Gestão integrado de recursos Humanos - SiGirH, 
analisando consistências e controlando todas as etapas de sua execução;
VI - Analisar as repercussões financeiras relativas às concessões de direi-
tos, vantagens e benefícios dos servidores e membros;
Vii - acompanhar e implementar cálculos das parametrizações de normas e 
procedimentos no SiGirH, sugerindo melhorias e customizações. coordenar 
o processo de consignação em folha de pagamentos dos Servidores ativos;
Viii - Gerenciar, instruir e analisar os processos de credenciamento e ha-
bilitação das entidades consignatárias;
iX - atender os servidores e entidades consignatárias quanto aos procedi-
mentos que envolvam operações de consignação facultativa;
X - analisar e propor a revisão dos parâmetros do SiGirH referente aos 
descontos relativos às consignações facultativas.
art. 5º compete ao Setor de regras de Negócios:
i - Planejar, desenvolver, implantar, acompanhar, avaliar e controlar as 
ações que visem à operacionalização e ao aprimoramento das funcionali-
dades do Sistema integrado de Gestão de recursos Humanos – SiGirH;
ii - coordenar o SiGirH, garantindo segurança e privacidade no trata-
mento e operação de dados pessoais do servidor, acompanhar e aplicar as 
alterações vinculadas à legislação estadual, federal, previdenciária, fiscal 
e trabalhista, providenciando as alterações das tabelas, cargos e salários 
que atendam a previsão legal e dos procedimentos na folha de pagamento 
que afete diretamente as rotinas em funcionamento no SiGirH, conceituar 
novas rotinas e parâmetros de cadastro, alterações ou exclusões de proce-
dimentos com base na legislação em vigor;
III - Articular com os setores envolvidos, visando à definição dos novos 
procedimentos a serem adotados na operacionalização e aprimoramento 
das funcionalidades do SiGirH;
iV - acompanhar junto à Empresa detentora do sistema - Techne e o NTi 
da defensoria, a disponibilização de novas aplicações a serem desenvol-
vidas, implantadas ou customizadas no banco de produção do sistema, 
assegurando segurança e privacidade no tratamento e operação de dados 
pessoais do servidor, com vistas ao atendimento da legislação vigente ou a 
decisões administrativas da defensoria;
V - acompanhar, em conjunto com o Núcleo de Tecnologia da informação, a 
melhoria da infraestrutura necessária ao desenvolvimento das atividades do 
SiGirH e demais sistemas integrados, preservando a proteção de dados pes-
soais, conforme estabelecido a lei Geral de Proteção de dados do Servidor;
Vi - Proceder à integração de dados do SiGirH a outros Sistemas corpora-
tivos da defensoria, assegurando a proteção de dados pessoais, conforme 
estabelecido a lei Geral de Proteção de dados do Servidor; disponibilizar e 
gerenciar o acesso dos usuários ao SiGirH;
Vii - realizar orientações aos usuários sobre os novos procedimentos do siste-
ma de operacionalização e do aprimoramento das funcionalidades do SiGirH;
Viii - implementar o processo de criação e extinção de setores e tabelas 
de vencimento/referências salariais no SiGrH;
IX - Manter atualizadas as tabelas gerais e auxiliares de informações finan-
ceiras que afetam o resultado da folha de pagamento;

X - fornecer relatórios sintéticos e analíticos sobre os diversos módulos 
do SiGirH;
Xi - fornecer dados referentes à folha de pagamento e comprovação de 
rendimentos pagos e de imposto de renda retido na fonte para o Portal 
da Transparência e sítios oficiais da Defensoria;
XII - Extrair informações cadastrais e financeiras do pessoal ativo, a fim de 
gerar arquivos de créditos da folha de Pagamento para o Banco do Estado 
do Pará e para o Sistema de controle de Margem consignável;
Xiii - acompanhar, sistematicamente, as mudanças gerais da legislação 
estadual, federal, previdenciária, fiscal e trabalhista que afete diretamente 
a folha de pagamento.
art. 6º Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
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ato Nº 39, de 01 de JULHo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006; considerando os termos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2022/725773; rESolVE:
i- Exonerar MilKa aBrEU NaUar, id funcional nº 5889344, do cargo em 
comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, código daS-dEf-PUB, 
a contar de 01.06.2022.
ii- Nomear TaciaNa PaNToJa rEZENdE, oaB/Pa nº 32.060, para exercer 
o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, código 
daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo Metropolitano de Benevides, a contar de 
01.07.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 823609
ato Nº 40, de 04 de JULHo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006; considerando os termos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2022/799452; rESolVE:
i- Nomear rafaEla criSTiNa BErGH PErEira, oaB/Pa nº 11.809, para 
exercer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, 
código daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo Metropolitano de ananindeua, a 
contar de 01.07.2022.
ii- Nomear SiMoNE KaroliNE lUZ da SilVa, oaB/Pa nº 33.708, para 
exercer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, 
código daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo Metropolitano de ananindeua, a 
contar de 01.07.2022.
iii- Nomear PaUlo VicTor PirES GoMES, cPf nº 847.671.892-68, para 
exercer o cargo em comissão de aSSESSor TÉcNico dE dEfENSoria, 
código daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo de Tecnologia da informação - NTi, 
a contar de 01.07.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
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Portaria Nº 38.771, de 28 de JUNHo de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, inciso XXXiV, do ato nº 63, de 17 de de-
zembro de 2012 – regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará;
rESolVE:
SUBSTiTUir o servidor NoaH GaBriEl dE caSTro da SilVa (auxiliar 
Técnico controle Externo – administrativo – matrícula nº 0101737), pela 
servidora MariÚcia dE fáTiMa SaNToS diaS dE lacErda (assessora 
Técnico de controle Externo – matrícula nº 3213781), no comitê Ges-
tor de Produtividade (cGPro), como Membro Suplente, representante da 
coordenadoria de desenvolvimento de competências - cdc, a contar de 
06/06/2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 823724


